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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  
  

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONSEPE/UNILAB Nº 4, DE 05 DE ABRIL DE 2023

  

Dispõe acerca dos procedimentos para
encaminhamento de matérias para
deliberação no Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão (Consepe) da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no D.O.U de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.004701/2023-07, resolve:

 

Art. 1º  Esta Instrução Norma�va tem o obje�vo de orientar as unidades administra�vas e
acadêmicas da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) acerca dos
procedimentos para encaminhamento de matérias para deliberação no âmbito do Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão (Consepe).

 

Art. 2º  As câmaras acadêmicas deverão realizar análise técnica e emi�r Parecer
sobre matérias de sua competência, conforme atribuições constantes em Resolução Complementar, a
saber:

 

I - Câmara de Graduação (CGRAD) - Resolução Complementar nº 4/2019/Consuni, de 10 de
outubro de 2019;

 

II - Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (CPPG) - Resolução Complementar nº
13/2023/Consuni, de 21 de março de 2023; 

 

III - Câmara de Extensão, Arte e Cultura (CEAC) - Resolução Complementar nº
6/2019/Consuni, de 10 de outubro de 2019.

 

Art. 3º  O fluxo para encaminhamento de processos para apreciação do Consepe deverá
ser feito por meio de processo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).
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§ 1º  Para o processo cuja tramitação tenha sido iniciada por meio �sico, autuado no
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (Sipac), deverá ser feito o encerramento
do processo �sico e a abertura do correspondente processo eletrônico no SEI.

 

§ 2º A instrução processual deverá conter, além dos documentos rela�vos à matéria, a
minuta de Resolução (a par�r dos modelos disponíveis no SEI) que contemple o objeto da deliberação. 

 

Art. 4º  O envio de processos para apreciação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
se dará da seguinte forma:

 

I - matérias que não tenham teor ins�tucional e sejam objeto de apreciação preliminar das
câmaras acadêmicas:

 

a) os �tulares das unidades ou das categorias que cons�tuem o Consepe deverão
encaminhar suas demandas diretamente à Presidência da respec�va câmara acadêmica; 

 

b) após a apreciação da matéria, a câmara acadêmica deverá encaminhar a demanda, com
a minuta de Resolução, Parecer e despacho com a decisão do órgão, em atenção à Presidência do
Consepe, devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior
(SODS).

 

II - matérias que tenham teor ins�tucional e sejam objeto de apreciação das câmaras
acadêmicas:

 

a) os �tulares das unidades ou das categorias que cons�tuem o respec�vo Conselho
deverão encaminhar suas demandas para a Chefia de Gabinete da Reitoria, que após apreciação,
encaminhará a demanda à Presidência da respec�va câmara acadêmica;

 

b) após a apreciação da matéria, a câmara acadêmica deverá encaminhar a demanda, com
a minuta de Resolução, Parecer e despacho com a decisão do órgão, em atenção à Presidência do
Consepe, devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior
(SODS).

 

III - matérias de teor ins�tucional e que não sejam objeto de deliberação das câmaras
acadêmicas:

 

a) os �tulares das unidades ou das categorias que cons�tuem o respec�vo Conselho
deverão encaminhar suas demandas para a Chefia de Gabinete da Reitoria, que dará os
encaminhamentos per�nentes.

 

Parágrafo único. As demais unidades ou setores da Unilab deverão encaminhar suas
solicitações à Reitoria, que dará os encaminhamentos per�nentes.
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Art. 5º  Cumpridos os trâmites administra�vos na SODS, as matérias serão encaminhadas
para deliberação do Consepe.

 

Parágrafo único. Para cada matéria aprovada no Conselho será emi�da uma Resolução
correspondente. 

 

Art. 6º  As Resoluções estabelecerão data certa para a sua entrada em vigor e para a
produção de efeitos:

 

I - de, no mínimo, uma semana após a data de sua publicação; e

 

II - sempre no primeiro dia do mês ou em seu primeiro dia ú�l.

 

Parágrafo único. O disposto neste ar�go não se aplica às hipóteses de urgência jus�ficada
no expediente administra�vo. 

 

Art. 7º  As matérias em caráter de urgência serão editadas sob forma de Resolução ad
referendum e estarão sujeitas à anuência da autoridade prolatora do ato.

 

§ 1º  Entende-se por ad referendum a decisão tomada isoladamente pela presidência do
órgão, em caráter excepcional, e que esteja sujeita à aprovação posterior do órgão colegiado.

 

§ 2º  Somente serão analisadas as demandas que es�verem acompanhadas da respec�va
jus�fica�va de urgência devidamente fundamentada.

 

§ 3º  Após recebimento da demanda, a SODS terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para
análise e encaminhamento da solicitação.

 

Art. 8º  A modificação, mesmo que parcial, de qualquer Resolução implicará a revogação
da Resolução anterior e a edição de nova Resolução, contemplando toda a matéria.

 

Parágrafo único. Caberá à área demandante incluir nos autos a nova proposta de
Resolução, contendo o texto integral, a ser apreciado pelo órgão colegiado.

 

Art. 9º  Os casos omissos a esta Instrução Norma�va serão resolvidos pela Presidência do
Consepe.

 

Art. 10. Fica revogada a Instrução Norma�va nº 3/2022/Consepe, de 25 de novembro de
2022.

 

Art. 11.  Esta Instrução Norma�va entra em vigor em 1º de maio de 2023.

 

8

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 402 - 11 de abril de 2023



10/04/2023, 08:05 SEI/UNILAB - 0659300 - Instrução Normativa

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=740330&infra_sist… 4/4

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 05/04/2023, às 19:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0659300 e
o código CRC 436C930F.

Referência: Processo nº 23282.004701/2023-07 SEI nº 0659300
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

  

Instrução Normativa nº 02-PROGRAD, de 19 de outubro de 2022

  

Orienta o procedimento de
realização de pré-matrícula de
candidatos, residentes no Brasil,
ingressantes por meio de cotas
socioeconômicas. 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA,  no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de 20 de julho de 2010, a
Portaria n° 111/2022, de 12 de abril de 2022, publicada no DOU de 13 de abril de
2022, do Ministério da EducaçãoEducação, resolve:

 
 
Art. 1º  Aprovar a regulamentação do procedimento de comprovação de

renda, de estudantes brasileiros no processo de pré-matrícula para ingresso nos
cursos de graduação, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira.

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º  Estão abrangidos por esta Instrução Normativa os estudantes
brasileiros, natos ou  naturalizados, ou estrangeiros, que tenham concluído o ensino
médio em escola pública no Brasil.

 Parágrafo único.  A Instrução Normativa não se aplica aos estudantes
que ingressaram por meio do Processo Seletivo de Estudantes Estrangeiros (PSEE),
que estão sujeitos à legislação específica. 

 

CAPÍTULO II
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DA DOCUMENTAÇÃO

Art. 3º  Esta Instrução Normativa orienta que os/as candidatos/as às
vagas reservadas para estudantes com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5
salário mínimo (um salário mínimo e meio) per capita entregue:

§1º O comprovante de inscrição do Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), gerado exclusivamente no sítio do Ministério
do Desenvolvimento Social (MDS) no endereço
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/.

§2º  A emissão do comprovante de cadastramento do CadÚnico deverá
ser de até (3) três meses anteriores à data de inscrição do estudante no concurso
seletivo da instituição federal de ensino.

Art.4º  Em substituição ao documento descrito no artigo anterior, deverá
ser apresentado pelo candidato:

§1º o Formulário para Comprovação de Renda Familiar, nos moldes do
Modelo I devidamente preenchido, além dos documentos exigidos para comprovação
de renda de cada membro do núcleo familiar, a saber:

I-  para membros menores de 16 anos de idade: 
a) cópia da certidão de nascimento. 
II-  para membros maiores de 16 anos de idade: 
a) cópia do RG;
b) cópia do CPF, quando for o caso;
III- comprovação da Renda Familiar Bruta Mensal – Para cada membro,

de acordo com o Art. 5º.
§2º  rol de documentos para comprovação da renda familiar bruta

mensal:
I- trabalhador assalariado com contrato regido pela CLT deve escolher

um dos três documentos abaixo:
a) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) atualizada – cópia

autenticada das páginas de identificação do trabalhador (mesmo páginas em branco),
último contrato de trabalho e página seguinte; ou

b) contracheques dos últimos três meses; ou
c) ultima Declaração de Imposto de Renda Completa, caso declare.
II-  trabalhador rural deve escolher um dos quatro documentos abaixo:
a) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) – cópia autenticada

das páginas de identificação do trabalhador (mesmo páginas em branco), último
contrato de trabalho e página seguinte; ou

b) declaração informando que é agricultor e constando a renda média
mensal, conforme Modelo II; ou

c) carteira ou Declaração de filiação ao Sindicato Rural; ou
d) ultima Declaração de Imposto de Renda Completa, caso declare.
III-  aposentado ou pensionista, escolher um dos dois documentos

abaixo:
a) extrato de Benefício da Previdência Social atualizado, disponível no site

Instrução Normativa Nº 02 - 19 de outubro de 2022 (0558593)         SEI 23282.016394/2022-18 / pg. 2
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do Ministério da Previdência Social http://www.previdenciasocial.gov.br ou do Regime
Estatutário, caso seja servidor público; ou

b)  ultima Declaração do Imposto de Renda Completa, caso declare.
IV-  servidor público ou empregado público, escolher um dos dois

documentos abaixo:
a) contracheques dos últimos três meses;
b) ultima Declaração do Imposto de Renda Completa, caso declare.
V-  profissional autônomo ou profissional liberal escolher um dos três

documentos abaixo: 
a) guia de Recolhimento do INSS dos últimos três meses;
b) ultima Declaração de Imposto de Renda Completa;
c) extratos bancários dos últimos três meses.
VI-  desempregados escolher um dos três documentos abaixo:
a) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) – cópia das páginas de

identificação do trabalhador, último contrato de trabalho e página seguinte.
b) declaração informando que não exerce atividade remunerada,

conforme Modelo III;
c) ultima declaração de Imposto de Renda Completa, caso declare.  
VII-  trabalhador informal, obrigatório os dois primeiros itens:  
a) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) – cópia autenticada

das páginas (mesmo as páginas em branco) de identificação do trabalhador, último
contrato de trabalho e página seguinte;  

b) declaração informando o tipo de atividade que exerce: local e/ou
atividade, renda média mensal, conforme Modelo IV; 

c) ultima declaração de Imposto de Renda Completa, caso declare.
§ 3º  Nos casos em que algum membro da família (com idade igual ou

maior a 18 anos) não possuir Carteira de Trabalho, esse deverá apresentar
Declaração de que não possui esse documento, conforme Modelo V.

§ 4º  Membros da família maiores de 18 anos que não possuírem renda,
deverão apresentar declaração, conforme Modelo III.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 5º  O envio da documentação será realizado por meio de sistemas
digitais.

Parágrafo único.  Reserva-se à Unilab o direito de solicitar documentação
física original a qualquer tempo, obedecendo as normas de guardas de documentos
do Governo Federal. 

 
Art 6º  Todos os documentos citados nesta Instrução Normativa devem

estar legíveis, conforme original e são de responsabilidade direta do interessado.    
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Art. 7º  Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-reitoria de
Graduação.

Art. 8º  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

 

 
Documento assinado eletronicamente por ROSALINA SEMEDO DE ANDRADE
TAVARES, PRÓ-REITOR(A) DE GRADUAÇÃO, em 25/10/2022, às 10:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0558593 e o código CRC 62C431F8.

Referência: Processo nº 23282.016394/2022-18 SEI nº 0558593

Instrução Normativa Nº 02 - 19 de outubro de 2022 (0558593)         SEI 23282.016394/2022-18 / pg. 4
28

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 402 - 11 de abril de 2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

 

Boletim de Serviço da Unilab | Ano III – Nº 56 |27 de agosto de 2019 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                   

 
REITORIA 
 

29

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 402 - 11 de abril de 2023



04/04/2023, 21:20 SEI/UNILAB - 0659014 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=740016&infra_siste… 1/1

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 94, DE 04 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no
DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1; 

Considerando o que consta nos Processos nº's 23282.011823/2022-61 e 23282.012559/2022-82,
resolve:

 

Art. 1º Alterar a Portaria REITORIA/UNILAB nº 263, de 4 de agosto de 2022, publicada no Bole�m
de Serviço da UNILAB nº 336, de 05 de agosto de 2022, onde se lê: “com fundamento no ar�go 36, inciso III, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990”, leia-se: “com fundamento no ar�go 36, inciso III, alínea b, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990”.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
04/04/2023, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0659014 e o
código CRC DB3FD09F.

 

Referência: Processo nº 23282.011823/2022-61 SEI nº 0659014
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 95, DE 04 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU
de 21 de julho de 2010 e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no DOU de 06 de maio de 2021,
Edição: 84, Seção 2, Página 1; 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.003688/2023-61, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão Organizadora da 19ª Edição do Seminário de Ambientação Acadêmica (SAMBA), da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Representação   Membros Titulares     Membros Suplentes

Pró-reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s Segone Ndangalila Cossa
(Presidente)

Joab Venâncio da Silva (Vice-
Presidente)

Pró-reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s Francisco de Assis Silveira -
Pró-reitoria de Polí�cas Afirma�vas e Estudan�s Gesyanne Keila Teixeira dos Santos  -

Pró-reitoria de Planejamento, Orçamento e
Finanças Antônio Célio Ferreira dos Santos Matheus Dantas madeira Pontes

Pró-reitoria de Administração e Infraestrutura Jonh Wesley Lopes da Silva Lucas Daniel de Mont’alverne
Monteiro

Pró-reitoria de Relações Ins�tucionais e
Internacionais David Ferreira Lima Ana Aline Severino Galvão

Pró-reitoria de Extensão, Arte e Cultura  Ricardo Ossagô de Carvalho -   
Coordenação de Direitos Humanos e Ações

Afirma�vas Sueli da Silva Saraiva Roberto Bruno Sousa Lemos

Diretoria do Campus dos Malês Leila Karina dos Santos Machado Wellington Sales dos Santos Júnior
Diretoria do Sistema de Bibliotecas   Elineuza dos Santos Ferreira    -   
Divisão de Alimentação e Nutrição Nágela Mar�ns Oliveira Aguiar          -         

Divisão de Assistência à Saúde do Estudante José Cláudio Borges da Silva Filho Adriana Rodrigues Rocha 
Secretaria de Comunicação Ins�tucional Vinicius Alves Moraes         -     

Coordenação de Polí�cas Estudan�s Gloria Kalina Moreira Rosa Emanuel Bruno Lopes de Sousa
Representação discente - Campus Malês Sueide Menezes da Silva           -      

Associação dos Estudantes de São Tomé e Príncipe Edimilsia Vasconcelos            -       
Representação discente - Campi Ceará Isadora Alexandre Lopes           -      
Associação dos Estudantes Guineenses Sônia Gomes            -       

 

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos da comissão será até a realização da 19ª edição do
SAMBA, que ocorrerá nos dias 17 e 18 de abril de 2023. 
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Art. 3º A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, a par�r da convocação de seu presidente, via convite
no Google Meet, conforme a periodicidade adequada ao tratamento das necessidades da organização da 19ª edição
do Seminário de Ambientação Acadêmica, cabendo à comissão a avaliação da periodicidade necessária conforme
demandas e contextos ins�tucionais específicos e suas decisões serão tomadas por maioria dos votos dos presentes.

 

Art. 4º As unidades e agremiações que não indicaram representantes suplentes poderão indicar
posteriormente, via e-mail, quando houver necessidade de subs�tuição em uma das reuniões.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a par�r de sua publicação, revogando, a par�r desta data, a Portaria
Reitoria/Unilab nº 89, de 29 de março de 2023.

 

 

      PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
      Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em 04/04/2023,
às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0659131 e o código CRC 3144B7CC.

 

Referência: Processo nº 23282.003688/2023-61 SEI nº 0659131
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 96, DE 05 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no
DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1; 

Considerando o que consta no Processo nº 23804.000352/2023-18, resolve:

 

Art. 1º Remover, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento no ar�go 36, inciso I, da
lei 8.112/90 e na Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22/2022, o servidor REINALDO PEREIRA DE
AGUIAR, matrícula SIAPE nº 1836517, ocupante do cargo de Secretário Execu�vo, da Diretoria do Campus dos
Malês para o Ins�tuto de Humanidades e Letras, com exercício na Secretaria do Ins�tuto de Humanidades e
Letras Campus dos Malês.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
05/04/2023, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0659716 e o
código CRC 31970F6A.

 

Referência: Processo nº 23804.000352/2023-18 SEI nº 0659716
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 102, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta no art. 21, inciso III, do Estatuto da Unilab;

Considerando o que consta na Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI, de 10 de
outubro de 2019;

Considerando o que consta no processo nº 23282.016053/2021-61, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Câmara de Extensão, Arte e Cultura, vinculada ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão –
Consepe, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Membros Representação
Geranilde Costa e Silva (Presidente) Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura

Hilana Dayana Dodou Coordenadores de Projetos de Extensão
Elisabeth Linhares Catunda Coordenadores de Projetos de Extensão

Mônica Regina Silva de Araújo Docente
Luís Miguel Dias Caetano Docente

Fernanda Gisele Silva dos Santos Servidores Técnico-Administra�vos em Educação
Francisco Diego Soares de Sousa Discente

 

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Extensão, Arte e Cultura está
previsto na Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI, de 10 de outubro de 2019.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no bole�m de serviços,
revogando, a par�r desta data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 168, de 24 de maio de 2022.

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
10/04/2023, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0660926 e
o código CRC 0596D7D3.

 

Referência: Processo nº 23282.016053/2021-61 SEI nº 0660926
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c_XfgQ2XSaVQ2U2WSV]ÛdU[\S2cSX2fVShQXXSX
cQ2 fVSTVQXX\SN2 fVS]S[\SN2 QXYiT_S
fVSaUYjV_S2Q2UhQ̀QVU[\S2cU2fVS]S[\SN2aQ]
hS]S2cSX2fVShQc_]QWYSX2cQ2URÙ_U[\S2cQ
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 217, DE 31 DE MARÇO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

 Considerando o que consta no Processo nº 23282.004420/2023-46, resolve:

 

Art. 1º  Designar o servidor PATRICIO TRAJANO ROCHA, matrícula SIAPE nº 2181928, para
assumir as funções de Chefe da Seção de Acompanhamento de Projetos, Código FG-02, por mo�vo de
licença para tratamento da própria saúde do �tular, RENATO FARIAS DE PAIVA, matrícula SIAPE nº
2180275, no período de 29/03/2023 a 14/04/2023.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r 29 de março de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 31/03/2023, às 17:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0657658 e
o código CRC A9018CA4.

 

Referência: Processo nº 23282.004420/2023-46 SEI nº 0657658
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 227, DE 04 DE ABRIL DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535,
de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de
07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,

 Considerando o que consta no Processo nº 23282.004572/2023-49, resolve:

 

Art. 1º  Designar o servidor DIONIR VIANA CORREIA LIMA, matrícula SIAPE nº 2234405,
para assumir as funções de Chefe do Serviço de Prefeitura de Palmares, Código FG-03, por mo�vo de
férias do �tular, LUCAS DE QUEIROS BONIFACIO, matrícula SIAPE nº 1094731, no período de
10/04/2023 a 20/04/2023.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r 10 de abril de 2023.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 04/04/2023, às 11:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0658774 e
o código CRC 0C49EFE9.

 

Referência: Processo nº 23282.004572/2023-49 SEI nº 0658774
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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